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ERRATA DE EDITAL  

SELEÇÃO PÚBLICA Nº 105/2024  

 

 

A Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos - FINATEC, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, por meio de sua Comissão de Seleção, torna público 

para conhecimento dos interessados, a RETIFICAÇÃO do item 1.3, 3.1 do Edital e do item 

1.1 do Termo de Referência, tendo como objeto a contratação de empresa para aquisição, 

montagem/instalação de mobiliários, para atender as necessidades do projeto “Implantação 

do Centro de Referência em EaD do IFB”. 

 

1 - ONDE SE LÊ: 

 

1.3. Os interessados em participar deverão enviar toda a documentação exigida até às 

09h30min do dia 19 de novembro de 2024. 

 

3.1 As Empresas deverão enviar sua PROPOSTA DE PREÇOS no endereço eletrônico: 

selecao@finatec.org.br, endereçado à Comissão de Seleção, até o dia 19 de novembro de 2024 

às 09h30min, contendo obrigatoriamente, no assunto e corpo do e-mail, os dizeres: 

 

2.DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

2.1. Especificações mínimas: 

ITEM DESCRIÇÃO E IMAGENS 

ILUSTRATIVAS 

ESPECIFICAÇÃO 

01 Mesa de trabalho baixa - 

Agência de 

Dimensões do conjunto: 2000 X 900 X 1878mm 

(LxPxH) 

Inovação  

Tampo: formato retangular, fabricado em MDP 

com espessura de 18 MM, com raio de 80 MM, 

revestido, em laminado melamínico de baixa 

pressão, com acabamento madeirado, cor a definir. 
Medidas do tampo: 2000x9000x740 MM (LxPxH). 

Estrutura: em formato cavalete, produzida em aço. 

Acabamento em pintura eletrostática, garantindo a 

resistência à corrosão, uniformidade na superfície 

e acabamento das peças. Cor da estrutura a 

definir. Altura do Cavalete: 1878 MM. 
Acessórios: a mesa deve ser acompanhada dos 

seguintes acessórios: 

. 06 suportes para bolsas 

. 02 porta-trecos (objetos) 

. 01 floreira em aço que se encaixa na parte 
superior da estrutura cavalete. Medida da floreira: 

450X200X180 MM (LxPxH) 

. 01 subida de fiação para mesa. Cor a definir 
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 Garantia mínima: 05 anos. 

02 Bancada alta componível com 

armário e vão livre para frigobar 

Conjunto único linear medindo: 

1500x500x1050 MM (LXPXH). 

  

 

 

Sendo: uma mesa tipo bancada medindo 700x500x1050 MM 

(LXPXH) e um armário de 02 portas medindo 800x500 MM 

(LXP), tampo superior inteiriço para a mesa e o armário, e vão 

para abrigar um frigobar. 

 

Com estrutura lateral metálica no lado oposto ao armário. 

Estrutura lateral modelo requadro, confeccionado por 02 

colunas verticais, 02 colunas horizontais em tubos 

retangular de secção 70 x 30 x 1,5 mm tubos soldados pelo 

processo de solda MIG, tornando-o uma peça única e 

inseparável em forma de requadro. 

 

Armário médio com medidas externas de 800 x 500 x 1050 

mm (LxPxA), com 01 par de portas na parte inferior até aprox. 

770 mm de altura e 01 nicho aberto na parte superior com 

aprox. 240 mm de altura. 

Corpo: (laterais, tampo inferior, fundo e prateleiras) e portas 

constituídos com chapas de MDP revestido em laminado 

melamínico de baixa pressão, igual em ambas as faces, cor 

amadeirada ou lisa, a definir. Com bordas retas aparentes 

revestidas com filetes flexíveis em pvc com 2mm de espessura 

mínima (bordas aparentes), com a mesma cor do laminado da 

superfície. 

Tampo superior: inteiriço com 25 mm, fundo com 15mm e 

demais peças com 18mm de espessuras mínimas. 

As laterais do armário com portas possuem duas fileiras 

paralelas de furos para receberem suportes ajustáveis para 

prateleira regulável, possibilitando regulagem em toda a altura 

útil do armário. As bordas aparentes são revestidas com filetes 

flexíveis em pvc. Bordas do tampo com 2,5 mm e demais 

bordas aparentes com 1 mm de espessuras mínimas. 

Portas: (01 par) são sustentadas em 04 dobradiças metálicas 

(duas por portas), com abertura mínima de 105 graus. A porta 

direita deverá possuir fechadura cilíndrica metálica com 

travamento na parte superior por lingueta metálica retrátil, e 

batente em chapa de aço dobrada em “L” fixado por parafusos 

sob o tampo superior. A porta esquerda é automaticamente 

travada com o fechamento da porta direita, por batentes em 

chapas de aço fixados em 02 níveis de alturas na face interna. 

Acompanham 02 chaves (principal e reserva). Ambas as portas 

possuem puxador modelo barra curta em alumínio. 

Rodapé: retangular fechado, sob o corpo do armário com 

portas, confeccionado em tubos de aço de 30 x 20 x 1,2 mm de 

espessuras mínimas. 

Bases: são apoiadas por sapatas articuláveis em nylon injetado 

com regulador de altura cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso. 

 

Garantia mínima: 05 anos. 
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03 Sofá modular

 

Sofá modular para 1 lugar, medindo aproximadamente 

840X840X720 MM (LXPXA). Altura máxima do assento até 

o chão: 400 CM. 

Sua estrutura deve ser livre de metais ou madeira. 

Estrutura 100% espuma, densidade D28, que 

proporcione maior durabilidade e estabilidade, 

com assento e encosto fixos e sem braços. Deve 

suportar peso de até 120 kg. 

Revestimento em tecido linho, com alta resistência 
e de fácil limpeza. Cor: cinza claro. 

 
Garantia mínima: 24 meses. 

04 Puff quadrado 
 

 
 

Puff quadrado, medindo 840X840X400 MM 
(LXPXA). Sua estrutura deve ser livre de metais ou 

madeira. 

Estrutura 100% espuma, densidade D28, que 

proporcione maior durabilidade e estabilidade. 

Deve suportar peso de até 120 kg. 

Revestimento em tecido linho, com alta resistência 
e de fácil limpeza. Cor: cinza claro. 

O puff deve fazer conjunto com o sofá modular do 

item 03. 

 

Garantia mínima: 24 meses. 

05 Mesa de canto 

 
 

 

Mesa de canto medindo: 490X475X450 MM 

(LxPxA). Tampo: em formato orgânico, produzido 
em chapa de MDF 18 MM, com borda chanfrada e 

acabamento envernizado. Tampo com acabamento 

amadeirado, cor a definir. 

Base: em aço redondo com 12,7 MM de diâmetro. 

Acabamento em pintura com tinta epóxi, 

garantindo a resistência à corrosão, uniformidade 
na superfície e acabamento das peças. Cor da 

estrutura a definir. 

 

Garantia mínima: 05 anos. 

 

O fornecedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

Qualificação Técnica - para todos os itens: 

Manuais de uso e garantia, catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação 

da marca, linha/modelo. 

 

Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) - para os itens 01, 02 e 05: 

O Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) deverá basear-se na Norma 

Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Previdência Social, apontando também 

as questões de usabilidade do produto. O Parecer Técnico Ergonômico do Produto deve ser 

emitido por profissional com registro em seu Conselho de Classe e habilitado na área de 

ergonomia, comprovando sua expertise em ergonomia através de certificação ou diploma de 

especialização na área. 
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Certificação da Madeira - para os itens 01, 02 e 05: 

CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA CERFLOR; ou CERTIFICADO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA FSC – Forest 

Stewardship Council ou similares, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a 

procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. 

 

Itens Metálicos - para os itens 01, 02 e 05: 

A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o documento deverá apresentar 

em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do 

brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos 

aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação 

rápida e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura 

como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o resultado encontrado para cada 

ensaio. 

 

Garantia - para todos os itens: 

Apresentar Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do móvel, assinada por 

responsável devidamente acreditado, com o tempo mínimo estabelecido na especificação dos 

itens, contra eventuais defeitos de fabricação. 

 

 

1- LEIA-SE: 

 

1.3. Os interessados em participar deverão enviar toda a documentação exigida até às 

09h30min do dia 26 de novembro de 2024. 

 

3.1. As Empresas deverão enviar sua PROPOSTA DE PREÇOS no endereço eletrônico: 

selecao@finatec.org.br, endereçado à Comissão de Seleção, até o dia 26 de novembro de 2024 

às 09h30min, contendo obrigatoriamente, no assunto e corpo do e-mail, os dizeres: 

 

2.DA ESPECIFICAÇÃO E QUANTIDADE 

 

2.1. Quantidades e descrição: 
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2.2. Especificações mínimas: 

ITEM DESCRIÇÃO E IMAGENS 
ILUSTRATIVAS 

ESPECIFICAÇÃO 

01 Mesa de trabalho baixa - 
Agência de 

Dimensões do conjunto: 2000 X 900 X 1878mm 
(LxPxH) 

Inovação  

Tampo: formato retangular, fabricado em MDP 

com espessura de 18 MM, com raio de 80 MM, 

revestido, em laminado melamínico de baixa 

pressão, com acabamento madeirado, cor a definir. 

Medidas do tampo: 2000x9000x740 MM (LxPxH). 
Estrutura: em formato cavalete, produzida em aço. 

Acabamento em pintura eletrostática, garantindo a 

resistência à corrosão, uniformidade na superfície 

e acabamento das peças. Cor da estrutura a 

definir. Altura do Cavalete: 1878 MM. 
Acessórios: a mesa deve ser acompanhada dos 

seguintes acessórios: 

. 06 suportes para bolsas 

. 02 porta-trecos (objetos) 

. 01 floreira em aço que se encaixa na parte 

superior da estrutura cavalete. Medida da floreira: 
450X200X180 MM (LxPxH) 

. 01 subida de fiação para mesa. Cor a definir 

 

 

 Garantia mínima: 05 anos. 

02 Bancada alta componível com 

armário e vão livre para frigobar 

Conjunto único linear medindo: 

1500x500x1050 MM (LXPXH). 
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Sendo: uma mesa tipo bancada medindo 700x500x1050 MM 

(LXPXH) e um armário de 02 portas medindo 800x500 MM 

(LXP), tampo superior inteiriço para a mesa e o armário, e vão 

para abrigar um frigobar. 

 

Com estrutura lateral metálica no lado oposto ao armário. 

Estrutura lateral modelo requadro, confeccionado por 02 

colunas verticais, 02 colunas horizontais em tubos 

retangular de secção 70 x 30 x 1,5 mm tubos soldados pelo 

processo de solda MIG, tornando-o uma peça única e 

inseparável em forma de requadro. 

 

Armário médio com medidas externas de 800 x 500 x 1050 

mm (LxPxA), com 01 par de portas na parte inferior até aprox. 

770 mm de altura e 01 nicho aberto na parte superior com 

aprox. 240 mm de altura. 

Corpo: (laterais, tampo inferior, fundo e prateleiras) e portas 

constituídos com chapas de MDP revestido em laminado 

melamínico de baixa pressão, igual em ambas as faces, cor 

amadeirada ou lisa, a definir. Com bordas retas aparentes 

revestidas com filetes flexíveis em pvc com 2mm de espessura 

mínima (bordas aparentes), com a mesma cor do laminado da 

superfície. 

Tampo superior: inteiriço com 25 mm, fundo com 15mm e 

demais peças com 18mm de espessuras mínimas. 

As laterais do armário com portas possuem duas fileiras 

paralelas de furos para receberem suportes ajustáveis para 

prateleira regulável, possibilitando regulagem em toda a altura 

útil do armário. As bordas aparentes são revestidas com filetes 

flexíveis em pvc. Bordas do tampo com 2,5 mm e demais 

bordas aparentes com 1 mm de espessuras mínimas. 

Portas: (01 par) são sustentadas em 04 dobradiças metálicas 

(duas por portas), com abertura mínima de 105 graus. A porta 

direita deverá possuir fechadura cilíndrica metálica com 

travamento na parte superior por lingueta metálica retrátil, e 

batente em chapa de aço dobrada em “L” fixado por parafusos 

sob o tampo superior. A porta esquerda é automaticamente 

travada com o fechamento da porta direita, por batentes em 

chapas de aço fixados em 02 níveis de alturas na face interna. 

Acompanham 02 chaves (principal e reserva). Ambas as portas 

possuem puxador modelo barra curta em alumínio. 

Rodapé: retangular fechado, sob o corpo do armário com 

portas, confeccionado em tubos de aço de 30 x 20 x 1,2 mm de 

espessuras mínimas. 

Bases: são apoiadas por sapatas articuláveis em nylon injetado 

com regulador de altura cuja função será contornar eventuais 

desníveis de piso. 

 

Garantia mínima: 05 anos. 

03 Sofá modular

 

Sofá modular para 1 lugar, medindo aproximadamente 

840X840X720 MM (LXPXA). Altura máxima do assento até 

o chão: 400 CM. 

Sua estrutura deve ser livre de metais ou madeira. 

Estrutura 100% espuma, densidade D28, que 

proporcione maior durabilidade e estabilidade, 

com assento e encosto fixos e sem braços. Deve 

suportar peso de até 120 kg. 
Revestimento em tecido linho, com alta resistência 

e de fácil limpeza. Cor: cinza claro. 

 



 

 

Página 7 de 8 
 

Garantia mínima: 24 meses. 

04 Puff quadrado 

 

 
 

Puff quadrado, medindo 840X840X400 MM 

(LXPXA). Sua estrutura deve ser livre de metais ou 

madeira. 

Estrutura 100% espuma, densidade D28, que 

proporcione maior durabilidade e estabilidade. 
Deve suportar peso de até 120 kg. 

Revestimento em tecido linho, com alta resistência 

e de fácil limpeza. Cor: cinza claro. 

O puff deve fazer conjunto com o sofá modular do 

item 03. 

 
Garantia mínima: 24 meses. 

05 Mesa de canto 

 

 

 

Mesa de canto medindo: 490X475X450 MM 

(LxPxA). Tampo: em formato orgânico, produzido 

em chapa de MDF 18 MM, com borda chanfrada e 

acabamento envernizado. Tampo com acabamento 

amadeirado, cor a definir. 

Base: em aço redondo com 12,7 MM de diâmetro. 
Acabamento em pintura com tinta epóxi, 

garantindo a resistência à corrosão, uniformidade 

na superfície e acabamento das peças. Cor da 

estrutura a definir. 

 

Garantia mínima: 05 anos. 

 

O fornecedor deverá apresentar a seguinte documentação: 

Qualificação Técnica - para todos os itens: 

Manuais de uso e garantia, catálogo ou desenho ilustrativo de cada item, com identificação 

da marca, linha/modelo. 

 

Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) - para os itens 01, 02 e 05: 

O Parecer Técnico Ergonômico do Produto (PTEP) deverá basear-se na Norma 

Regulamentadora NR-17 do Ministério do Trabalho e Previdência Social, apontando também 

as questões de usabilidade do produto. O Parecer Técnico Ergonômico do Produto deve ser 

emitido por profissional com registro em seu Conselho de Classe e habilitado na área de 

ergonomia, comprovando sua expertise em ergonomia através de certificação ou diploma de 

especialização na área. 

 

Certificação da Madeira - para os itens 01, 02 e 05: 

CERTIFICADO DE CADEIA DE CUSTÓDIA CERFLOR; ou CERTIFICADO DE CADEIA DE 

CUSTÓDIA FSC – Forest 

Stewardship Council ou similares, em nome do Fabricante do mobiliário comprovando a 

procedência da madeira proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento. 
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Itens Metálicos - para os itens 01, 02 e 05: 

A empresa fabricante dos produtos deverá apresentar certificado emitido pela ABNT 

(Associação Brasileira de Normas Técnicas) ou outra empresa certificadora, de Processo de 

Preparação e Pintura em superfícies metálicas, sendo que o documento deverá apresentar 

em seu escopo os seguintes testes: Determinação de aderência da tinta, Determinação do 

brilho da superfície, medição não destrutiva da espessura de camada seca de revestimentos 

aplicados em base, resistência de revestimentos orgânicos para os efeitos de deformação 

rápida e determinação de dureza ao lápis em tinta aplicada, tanto em corte do filme de pintura 

como risco de filme de pintura; No certificado deve constar o resultado encontrado para cada 

ensaio. 

 

Garantia - para todos os itens: 

Apresentar Declaração de Garantia, emitida pelo fabricante do móvel, assinada por 

responsável devidamente acreditado, com o tempo mínimo estabelecido na especificação dos 

itens, contra eventuais defeitos de fabricação. 

 

 

Brasília, 18 de outubro de 2024. 

 

 

COMISSÃO DE SELEÇÃO 


